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Número: 0726843-59.2018.8.07.0001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 10ª Vara Cível de Brasília 

 Última distribuição : 12/09/2018 

 Valor da causa: R$ 127.748,34 

 Processo referência: 0726843-59.2018.8.07.0001 

 Assuntos: Inadimplemento, Liquidação / Cumprimento / Execução 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS  
 
10ª Vara Cível de Brasília

Número do processo: 0726843-59.2018.8.07.0001

Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: BRB DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

EXECUTADO: LSH BARRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

O art. 6º da lei 11.101 dispõe que "A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor".

Assim, basta o deferimento do pedido de recuperação judicial para que sejam suspensos os processos de 
execução em curso, não havendo necessidade de comunicação formal do juízo que processa a recuperação 
judicial para que sejam adotadas as providências legais.  

Portanto, defiro a suspensão do processo pelo prazo de 180 dias.

Esclareço que este cumprimento de sentença não será retomado de forma automática após o decurso do 
prazo de suspensão, pois caberá ao credor informar e comprovar a superação do prazo de suspensão deferido 
pelo juízo da recuperação judicial.

 

 

 JAYDER RAMOS DE ARAÚJO 
Juiz de Direito

* documento datado e assinado eletronicamente


